
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº _________, de 2021

(Do Sr. Eli Borges)

Altera a Lei n. 14.017, de 29 de junho de 2020

(Lei Aldir Blanc) para incluir a cultura gospel no rol

do art. 8º.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei n. 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc) para

incluir a cultura gospel no rol do art. 8º.

Art. 2º O art. 8º da Lei n. 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XXVI:

“Art. 8º. ...........................................................................................

........................................................................................................

XXVI – cultura gospel.

........................................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O projeto  tem como objetivo  alterar  a  Lei  Aldir  Blanc para incluir  a

Cultura Gospel no rol  do art.  8º, que elenca os espaços culturais,  organizados e

mantidos  por  pessoas,  organizações  da  sociedade  civil,  empresas  culturais,

organizações  culturais  comunitárias,  cooperativas  com  finalidade  cultural  e

instituições culturais,  com ou sem fins lucrativos,  dedicados a realizar  atividades

artísticas e culturais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

No contexto brasileiro, a cultura, ou música, gospel chegou na década

de 90, trazida por missionários pentecostais, sendo carregada, especialmente, por

influências culturais da sociedade americana. 

Hoje,  já  indiscutivelmente  reconhecida  e  consolidada  no  cenário  do

país, mas excluída do espectro cultural, essas manifestações culturais de música

compostas e produzidas para expressar a fé e a crença comunitária cristã ainda

carecem de reconhecimento legal. 

Assim, propõe-se o projeto de lei em apreço para corrigir tal injustiça.

E, para sua aprovação, peço o apoio dos pares.

Sala de Sessões, em             de                     de 2021.

Deputado ELI BORGES
Solidariedade/TO
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